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LEI Nº 801/2019. 
Dispõe sobre a alteração da Lei 791/2019, 
que denomina as ruas do Loteamento José 
do Patrocínio Fernandes, para modificar 
denominação de logradouro público no 
Município de São João do Sabugi/RN. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI-RN, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º. Fica alterada a Lei nº 791/2019, que denomina as Ruas do 

Loteamento José do Patrocínio Fernandes, para modificar o nome da Rua Sebastião 
José de Medeiros, que passará a ser denominada Rua Severino Ramos de Araújo, 
no Município de São João do Sabugi/RN. 

 
Artigo 2º. A Prefeitura Municipal deverá dar publicidade à presente Lei, 

comunicando os Órgãos pertinentes acerca da alteração da denominação da Rua. 
 
Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi – RN, em 25 
de setembro de 2019. 
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WILSON PEREIRA MARIZ JÚNIOR 
VEREADOR-AUTOR 

 
 
 
 
 
 
 


